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REQUERIMENTO
(Da Sra.  LAURA CARNEIRO)

 
Requer a realização de Audiência Pública para se

debater o Estatuto da Criança e do Adolescente, quando,
oportunamente, serão analisados os projetos atinentes à
questão que tramitam na Casa.

 
 

Senhor Presidente,
 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 255 do Regimento Interno, que,
ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada reunião de Audiência Pública
para se discutir o Estatuto da Criança e do Adolescente e a sua aplicação no
contexto do atual perfil da sociedade brasileira.

Sugiro sejam convidados as seguintes autoridades:

1)     Juiz da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital–Rio de
Janeiro/RJ – Dr. SIRO DARLAN;
2)     NILMÁRIO MIRANDA – Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CONANDA);
3)     LUIZ EDUARDO DE MELLO SOARES – Secretário Nacional de Segurança
Pública;
4)    PERLY CIPRIANO – Presidente do Conselho de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana.
 
 
 

Sala da Comissão, em        de                  de 2003

 
 

Deputada LAURA CARNEIRO
                                                                  PFL/RJ


